





				RESOLUÇÃO 080/96				 








				ALTERA O VENCIMENTO DO CARGO DE 						SECRETÁRIA











FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ART. 49, I, c DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:











	Art. 1º O vencimento do cargo de Secretária, em comissão, passa a ser de R$323,01 (trezentos e vinte e três reais e um centavo).





	Parágrafo único - A critério do Presidente da Câmara, a Secretária poderá fazer jus à gratificação de até 50% (cinqüenta por cento) sobre o seu vencimento.





	Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução serão atendidas por dotação própria do orçamento vigente.





	Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de agosto de 1996








Julio Cesar Ferreira				Valter Carneiro de Lima


PRESIDENTE				1º VICE-PRESIDENTE








Adalto Antônio Gonçalves			Cleonaldo Raimundo Silva


2º VICE-PRESIDENTE			1º SECRETÁRIO








			Vicente de Paula Caixeta


			2º SECRETÁRIO
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